
         
  

            Ao Presidente da Comissão de Licitações Município de Dois Vizinhos 
 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 008/2023 

 
 
Modalidade: Pregão eletrônico para aquisição de Retroescavadeira. 
 
  
    
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., com sede em Curitiba, na 

Rodovia BR 277 (Curitiba – Ponta Grossa), nº 2160, bairro Mossunguê, CEP 82.305-

100, no Estado Paraná, inscrita no CNPJ n° 29.644.666/0001-64, e no cadastro 

estadual nº 90772356-95, através de seu representante legal Patrick Maicon Motta, 

comparece respeitosamente a presença de V. Sª, para na forma dos arts. 5º, XXXIV e 

LV, “a”, e 37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados 

com as determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mais 

precisamente o artigo 109, inciso I, alínea “a)” e demais dispositivos legais pertinentes 

à matéria para apresentar impugnação em relação a Edital de Pregão Eletrônico Nº 

008/2023. 

   

 

 Da Tempestividade 

 

 A presente impugnação plenamente tempestiva, uma vez que o certame se dará na 

data de 06 de Fevereiro de 2023. Sendo o prazo legal para a apresentação da 

presente medida recursal de 03 (três) dias úteis que antecedem o referido pregão 

conforme edital. Razão essa pela qual deve essa respeitável Comissão de Licitação 

conhecer e julgar a presente medida considerando a apresentação da mesma na data 

de 31 de Janeiro 2023. 

 

 

1.  DA IMPUGNAÇÃO  

  

 O fato motivador da presente impugnação diz respeito Termo de referência, que vai 

assim descrito: 



         
  

 

RETROESCAVADEIRA 4X4 COM CABINE nova, peso operacional mínimo de 7.100 

kg, chassi monobloco em peça única, equipada com motor a diesel, com potência 

mínima de 88 hp, 4 cilindros, turbo, certificação de emissão de poluentes enquadrado 

nas normas Tier 3/MAR-1, sistema hidráulico com, vazão mínima de 106 L/min na 

bomba hidráulica, transmissão de 4 velocidades sincronizadas a frente e a ré, inversor 

de direção (frente e ré), freios de serviço blindado a disco imerso em óleo, caçamba 

dianteira com capacidade mínima de 1m³ com nivelamento automático, altura 

descarga de no mínimo 2700 mm, caçamba traseira com capacidade de carga de no 

mínimo 0,18m³, alcance de escavação de 4500 mm, força da escavação na caçamba 

da retro mínima de 5.100kgf, pneus novos ... 

 

 1.1 Das razões  

  

Examinando criteriosamente o edital promulgado, objetivando a contratação dos 

serviços delimitados em seu objeto, a Impugnante constatou que o mesmo contém 

algumas exigências e determinações que não só restringem o universo de possíveis 

competidores, como estão a comprometer a legalidade do certame. 

  

Fato motivador desta impugnação deu-se por esta municipalidade na data de 

19/12/2022 solicitar ao nosso departamento de licitação através do e-mail  

agricultura@doisvizinhos.pr.gov.br; no horário das 16:08 da tarde, uma proposta 

comercial  para anexa-la ao processo de solicitação do recurso. 

 

Assim nossa empresa se fez pronta e respondeu esta solicitação com tal proposta e 

como pode ser observado nos anexos feitos a esta impugnação, esta municipalidade 

fez uso de tal proposta para tal formatação. 

 

Infelizmente mesmo com toda esta prontidão por parte de nossa empresa, no 

momento da elaboração do objeto está municipalidade talvez por não ter percebido, 

acabou por nos excluir do referido objeto. 

 

 Esta exclusão se deu pela solicitação no termo de referência nos quesitos:  



         
  
 transmissão de 4 velocidades sincronizadas a frente e a ré, caçamba 

dianteira com capacidade mínima de 1m³ com nivelamento automático, 

altura descarga de no mínimo 2700 mm e força da escavação na caçamba 

da retro mínima de 5.100kg. 

 

No caso de nossa proposta ter feito parte desta elaboração solicitamos a correção do 

devido edital no que tange os pontos acima apontados. 

 

No caso desta municipalidade não haver observado a categoria das cotações no 

momento da elaboração do referido objeto, a de se considerar que não há 3 cotações 

pertinentes ao objeto licitado anexado ao processo, o que fere o art. 5º, do Decreto 

5450/2005 

 

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem 

como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e 

proporcionalidade. (grifo nosso) 

  

No caso de continuidade ao referido edital está proponente solicita cópia na integra do 

processo administrativo que faz menção ao edital Nº 008/2023 para tomar devidas 

ações e encaminhar aos órgãos fiscalizadores competentes. 

 

Para sustentar seus argumentos invoca-se o disposto na Lei 10.520/2002: 

Art. 3ºA fase preparatória do pregão observará o seguinte:  

 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 

propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 

fixação dos prazos para fornecimento; 

 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 



         
  

Ao impor requisitos excessivos e desnecessários, o Edital limitou claramente a 

competição, afastando-se do objetivo maior do pregão que é assegurar a participação 

do maior número possível de participantes, acirrando a competição, o que permitiria a 

obtenção de um melhor preço. 

 

Também há afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade, 

insertos no art. 3º da Lei 8.666/93, o qual dispõe que: 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Afrontou-se, também o princípio da razoabilidade, uma vez que as combinações de 

exigências deste edital, traga a possibilidade de um equipamento exclusivo, de 

determinado fabricante torne se vencedor do certame. 

Juntamente a esta impugnação esta proponente solicita cópia na integra do processo 

de elaboração do objeto licitado. 

 

 

2. Do pedido 

Pelo todo exposto, requer o recebimento da presente impugnação para: 

 

No mérito 

a) Seja julgado procedente a presente impugnação, determinando a adequação do: 

“termo de referencia” 

 

 



         
  

Adequando –a : 

 

 transmissão de 4 velocidades sincronizadas a frente e a ré, caçamba dianteira 

com capacidade mínima de 1m³ com nivelamento automático, altura descarga 

de no mínimo 2700 mm e força da escavação na caçamba da retro mínima de 

5.100kg.; 

 

Para: transmissão de 4 velocidades sincronizadas a frente e 2 a ré, caçamba 

dianteira com capacidade mínima de 0,96m³ com nivelamento automático, altura 

descarga de no mínimo 2630 mm, força da escavação na caçamba da retro 

mínima de 4.945kg. 

 

 

Observe que os pontos solicitados de correção são irrelevantes e somente 

beneficiarão o quesito compatibilidade. 

 

Por fim, caso não seja dado provimento a presente impugnação por esta Comissão, 

seja o mesmo encaminhado à autoridade superior, como HIERÁRQUICO, para 

análise e julgamento.  

 

Termos em que, 

Espera deferimento. 

 

 

Curitiba, 31 de Janeiro de 2023. 

 

 
 
 

Patrick Maicon Motta  
Gerente Comercial 
RG: 2998192/SESP/SC  
CPF: 034.771.679-29 
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA.  


